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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br

REQUERIMENTO Nº 238/2011
Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando-lhe as seguintes informações sobre o site oficial da Prefeitura:

1. É de responsabilidade da Prefeitura Municipal as atualizações e manutenção no site oficial da Prefeitura Municipal ou o serviço é terceirizado? Sendo terceirizado, qual a empresa e o valor do contrato?

2. Sendo de responsabilidade da Prefeitura, há uma pessoa específica para a manutenção do mesmo? Em caso positivo, quem é esta pessoa? Em caso negativo, quem são as pessoas que possuem acesso a realizar mudanças no mesmo?

3. Porque o Link “Contas Públicas” não está atualizado desde 2009, sendo que há uma mensagem dizendo “site em constante atualização” ?

4. Quando o responsável pelo link realizará as atualizações necessárias?

5. Proceder demais informações pertinentes ao assunto.

Como o link diz “A transparência das contas públicas é um dever dos poderes constituídos. É com base nos dados fornecidos por esses poderes que a sociedade pode fazer um acompanhamento de como seus impostos e tributos estão sendo aplicados. A Lei de Responsabilidade Fiscal sacramentou esse direito, obrigando governos municipais, estaduais e federal a apresentar, de forma constante e atualizada, as suas prestações de contas. A administração municipal apóia essa iniciativa e divulga suas contas para que a transparência das ações do Executivo possa oferecer à comunidade um instrumento de acompanhamento das ações efetuadas em prol do bem público”.
Peço as informações acima.

Sala das Sessões, 04 de abril de 2011.

Ass.:  FRANCISCO CHRISTÓFORO JÚNIOR
Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Patrícia Morato Marangão

Pedro Henrique Scartezini

Wilson Alves
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